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SEMED - Secretaria de Educação

TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20250804PE0282025-05
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20250804PE0282025-05 FIRMADO ENTRE
A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO/FUNDO MNICIPAL DE
EDUCAÇÃO A EMPRESA S V DA SILVA
COMERCIO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
112/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO
ADITIVO 1.1 O objeto do presente Termo Aditivo
consiste na alteração da Clausula Quinta do contrato
original, que passa a ter a seguinte redação. CLÁUSULA
SEGUNDA – DO VALOR E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA O presente Termo Aditivo acresce ao
valor global do contrato original o montante de R$
21.046,01 (vinte e um mil quarenta e seis reais e um
centavo) (24,99%). Os recursos orçamentários para atender
ao pagamento do objeto deste contrato ocorrerão à Dotação
Orçamentária seguinte: 0204 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Dotação
Orçamentária: 12.361.0403.2078 – MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA - QSE; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
– MATERIAL DE CONSUMO.. CLÁUSULA
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1 Ficam ratificadas
as demais Cláusulas e condições do Contrato original não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. E, por se acharem
justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as
partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias,
sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o
subscrevem, para maior validade jurídica. BASE LEGAL:
art. 104, I, 124, 125 e 130 da Lei Federal n° 14.133/2021.
DATA DA PUBLICAÇÃO DO ADITIVO: 27/05/2026;
ASSINATURAS: p/ Contratante: Secretária Municipal de
Educação, Sr. Marcos Suel Teles dos Santos, p/
Contratada: S V DA SILVA COMERCIO, Sr. Sergio
Vieira Da Silva.

Publicado por: Jorge Silva Carneiro
CPL

Código identificador: kbdq97qg6ns20260527180521

SEMUS - Secretaria de Saúde

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20250911PE0212025-05
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20250911PE0212025-05 FIRMADO ENTRE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE A EMPRESA L. M. DE
OLIVEIRA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
111/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO
ADITIVO 1.1 O objeto do presente Termo Aditivo
consiste na alteração da Clausula Quinta do contrato
original, que passa a ter a seguinte redação. CLÁUSULA
SEGUNDA – DO VALOR E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA O presente Termo Aditivo acresce ao
valor global do contrato original o montante de R$
14.001,48 (catorze mil um real e quarenta e oito
centavos) (24,97%). Os recursos orçamentários para
atender ao pagamento do objeto deste contrato ocorrerão à
Dotação Orçamentária seguinte: Gestão/Unidade:
Gestão/Unidade: 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; Dotação Orçamentária: 10.122.1342.2094 –
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do
Contrato original não alteradas pelo presente Termo
Aditivo. E, por se acharem justas e contratadas, e depois de
lido e achado conforme, as partes assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02
(duas) testemunhas, que também o subscrevem, para maior
validade jurídica. BASE LEGAL: art. 104, I, 124, 125 e
130 da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA
PUBLICAÇÃO DO ADITIVO: 27/05/2026;
ASSINATURAS: p/ Contratante: Secretária Municipal de
Saúde, Sr. IDECLEY MONTEIRO DE SOUSA, p/
Contratada: L. M. DE OLIVEIRA, Sr. Luan Moura de
Oliveira.  

Publicado por: Jorge Silva Carneiro
CPL

Código identificador: ub1hleu0bkt20260527180515

CPL - Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO - Nº 003/2026
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO - Nº 003/2026

 A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -
MA, por intermédio da Pregoeira, torna público o resultado
do Pregão Eletrônico nº 003/2026, tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para aquisição de
material de expediente, para atender a necessidade de
diversas secretarias do Município de São Pedro da Água
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Branca - MA, saiu como vencedora da licitação
supracitada, as empresas: A L BORGES COMÉRCIO -
ME, inscrito no CNPJ nº 41.016.311/0001-26, vencedora
dos itens: 005, 019, 021, 023, 026, 034, 048, 051, 054, 056,
067, 072, 073, 074, 077, 079, 082, 093, 100, 103 e 107,
com proposta apresentada no valor total de R$ 443.141,69
(quatrocentos e quarenta e três mil cento e quarenta e
um reais e sessenta e nove centavos), CAMPOS
SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 60.915.736/0001-11, vencedora dos itens: 007, 008, 009
e 010, com proposta apresentada no valor total de R$
85.616,32 (oitenta e cinco mil seiscentos e dezesseis reais
e trinta e dois centavos), E COSTA DA SILVA
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº
34.915.096/0001-30, vencedora dos itens: 004, 031, 043,
053, 084, 092, 094 e 101, com proposta apresentada no
valor total de R$ 122.290,51 (cento e vinte e dois mil
duzentos e noventa reais e cinquenta e um centavos),
GKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 57.769.594/0001-17, vencedora dos itens: 001,
002, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 020, 022, 024, 025, 028,
029, 030, 037, 038, 042, 044, 046, 047, 049, 050, 052, 057,
058, 059, 064, 065, 066, 069, 070, 078, 083, 085, 088, 089,
090, 091, 097, 099 e 102, com proposta apresentada no
valor total de R$ 1.005.281,66 (um milhão cinco mil
duzentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos),
HIPERMARCAS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 15.386.462/0001-66, vencedora dos itens: 032,
035, 041, 061, 071, 075 e 076, com proposta apresentada no
valor total de R$ 233.463,67 (duzentos e trinta e três mil
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e sete
centavos), M3 BUSINESS GROUP LTDA, inscrita no
CNPJ nº 54.494.740/0001-50, vencedora do item: 060,
com proposta apresentada no valor total de R$ 12.392,64,
(doze mil trezentos e noventa e dois reais e sessenta e
quatro centavos), START LOGISTICA E PRODUTOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº
17.693.602/0001-74, vencedora dos itens: 036, 062, 068,
080, 095, 096, 098, 104, 105 e 106, com proposta
apresentada no valor total de R$ 1.335.321,50 (um milhão
trezentos e trinta e cinco mil trezentos e vinte e um reais
e cinquenta centavos) e SUPER BOX SANTA INES
LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.476.060/0001-89, vencedora dos itens: 003, 006, 011,
018, 027, 033, 039, 040, 045, 055, 063, 081, 086 e 087,
com proposta apresentada no valor total de R$ 419.474,67
(quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e setenta e
quatro reais e sessenta e sete centavos). Considerando
que o critério de julgamento foi por Menor Preço por item.
A Pregoeira informa ainda, que os autos do Processo
encontram-se, com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água
Branca - MA, ou poderão ser consultados por meio digital
pela internet, através do nosso endereço eletrônico no site:

https://www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br/, no site do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP através do
endereço: http://www.gov.br/pncp/pt-br.  

São Pedro da Água Branca - MA, em 27 de maio de 2026.

Jorge Silva Carneiro

Agente de Contratação
Publicado por: Jorge Silva Carneiro

CPL
Código identificador: 660mb2xczl20260527100551
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração

Avenida Presidente Geisel – 691 – Centro – São Pedro da Água Branca – MA

Cep: 65920-000

Samuel Kesley Ribeiro de Souza
Prefeito Municipal

Adriana Silva da Costa
Secretária de Administração

Informações: pmspab@saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
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